
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0285/2024  Petrópolis,  14 de maio de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª. o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP Nº
6287/2022, que "CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DAS DOENÇAS
CAUSADAS PELO USO EXCESSIVO DA INTERNET, A SER REALIZADA NAS
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS", DE
AUTORIA DO VEREADOR HINGO HAMMES, tendo em vista o Veto Total GP
232/2024 - CMP 1476/2024 ter sido rejeitado em reunião realizada em Sessão
Ordinária de 14/05/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M
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